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Nação, atterlllcndo ao rt'tc t'OrJIHlt>m o Btneo Commcrcial do Rio 
de Janeiro, lhe concoJe a facnl,Lvl,l 1le emittir hilltetes :'t vista e 
ao portarlor, coa ve!'ti v eis em ont•o, nos to r mos d:l. lei n. :l-103 de 
24 de novembro do armo pass 11lo, o :.;on regulamento ; o appt'ova 
as altet'ações feitas uos estatutos do mesmo B mco, menos rtuanto 
ao. tempo de dnr,wiio rlo estabelecimento, rtnc dcvet'á ser de 
20 anno:.;; fazcm1o-se no:; te ,;()11 ti r\ o :1 necrJSSr\rLt omend:1 na se­
gnnrl:t parte do art. 1 . 0 

O :.\Iini,;tro e Sect·etario de Estarlo ,[os Negocios 1la Fawmla 
assim o faç:t executar. 

Sala das sÊHSÕ3S do GOV13t'!lll Frovi-;or·in, 2\J de novembro de 
188\J, ! 0 1la Repuhlit;:t. 

l\IA:-.OEL DEOIHJJto Jl\ Fo:-.sr;;cA. 

Rlly Barbosa. 

Estatutos !lo Banro Commcerial do llio de .Janeiro 

CmiPREHENDIDAS AS REFO!OL\S VOT.\1>,\S E~I ASSE~IllLI:~AS I>!<~ItABS 
EXTRAORIH:'{ARIAS DE )8 DE ,\I:OSTO DE 188G E 29 m; FEVERI•ilRO 

]li': 1888 

Decveto n. 887 I, 1le 14 de janei1·o rle t88:!- Approva, corn a mo­
di(icaçr1o abaixo indicrt•la, ns nlteraçties Hltitnrt rrw11te feita~ nos 
estotutos rlo Banco Cou~nuwcittl i/() Rio de .lo,,!eiro 

A ttenden,lo ao flUO me J'()(]UOren o con3ellto tlirector do Banco 
Commorcial do !tio d0 .Janeiro, c t0nilo onvi1lo a S8cção do Fa­
zenda do ConsCJiho 110 E~t.uJo, Jwi por bem, 1le conformid;ldCJ com 
a minha imperi:d resoluçío ele 24 do dezembro pl'oximo passrulo, 
approvar as ai ternçõos ultim:unente feiU1s nos estatutos do 
mesmo Jlanc1, snpprimillllo-so, porém, n:c Jo art. 10 as palavras 
-sem respon,.;:lbi\idade 1lo Banco.(') 

Jost) Antonio S:1raivn, do meu ('on.-;olho, Sen:t~lor do lmporio, 
Presiuente do Conselho de Ministros, Ministro e Sscretario de 
Estado dos Negocios d:t Fazenda e Presi,lente do Tribunal do 

(') Est:t suppressão já foi atten,lida no corpo do~ estatutos. 



DECRETOS DO t~OVERNO PIWVI~OI: li! 81 

Thesouro Nacional, assim o tenlm ententlí•lo e l'ava execntn,r. 
Palacio do FUode Janeiro em li de j;uwíro tio IRH'!, 61° ria Intle­
pemlencia e do lmperio. 

Com ~t rubrictt de Sua Magestade o lmprwarlor.- .los!! Antonio 

Saraiva. 

'I"I'I'IJI,O I 

Art. Lo O Banco Commercial do Iüo de J;uwit'o, companhia 
anonyma, que tem operado e continúa a oparar nest:~ pNça e 
naqudla em que estalJcleccr c:tixas !i lia~ uu agencias, e •le de­
positas, uescontos e emprestimo~ garanti, lo~ por cauções e por 
hypothecas a curto prazo, tio pre•líos urbanos sito,; na cida!~ do 
Rio de Janeiro, rlcntro dos limites m:u·eado,.;, :dém da~ demais 
oper,lÇÕllS adeante ucsignadas. 

Sua duração serit de 40 annos, cont:Hlos •I<' data <lo decreto 
imperial, que a pprovou estes e:>tatn to~; não podendo, por bso, 
ser dissolvido untes, além dos casos dnclar:ulo . ..; na lei, sinão por 
perdas que importem em mab •lll meta• lo rle s•~n c~a pit .t realizado. 

Art. 2." l) fundo soci~d d0 B;mco é de IO.OOO:UOO!i; rlivididos 
em 50.000 acções de 200$, eom to• lo o capital t'ealisadO; ficando 
o conselho director, ouvida a commissi\o lisc<tl, antorisado a ele­
val-o a :.!0.000:000$, como e qnanclo melhor entender, observan­
do-se as disposições ria lei n. :\150 do -t •le llOI'tltllln·o •In l8R!, na 
parte applicavel. 

Art. 3." A transfercncia rlas acçõcs sor;\ ft?ita nos registro~ do 
Banco, ou de suas tiliaes, o agenci;cs no Imperio <Ht no estran­
geiro por tm·mo assignwlo pelo,; contl'actantes ou por seus 
legítimos procuradores, munirlos tle snl!icientes poderes. 

Emqnanto não for realiz;tdo todo o valor tLl,.; <Jet;ões, nenhuma 
transferencia so fará, sem prévia appro1·<1ç:"'ío rln administraçã.o 
do Banco. 

§ !. 0 O conselho director porlerú, qna\lllo o entenrler, facultar 
aos accionistas a conversão rias acções que possui rem, no todo ou 
om parte, en1 titulos •lo <H:ç.ões por nndosso "" ao pm·tador, tle 
conformidade com a rot'el'id<t lei n. :nso d;l 4 de tH>v<·miJro !le 
1882, nu parte applicavel. 

§ 2. o Os pos:midoees dest1,.; acções, p;tra podere:n fazer parte 
das assembléas geraes, rlepositarão no Ba,nco os respectivos 
títulos, dez dias, pelo menos, antes da reunião. 

Art. 4. 0 O importe das acções será realizado em prestações, 
nunca inferior a 5°/o do seu valor nominal, com1intervallo não 
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mmwr· tle GO ·dias c prccetlnllllo sclllpl'" ":m tmcios com antecipa­
çilo de 15 dia:,, pelo menos. 

Art. 5.0 Os accionistns :-:ão r.:-;pons<1vei-; pelo valor das arc;õe:, 
que lhes forem distrilmidas, ,, os que nii.o realizarem o p<tg"<1-
monto ele qualqncr· ch:unacla do capit<ll nn prazo fixado, pel'de­
rão, em hcnctirio do Hanco, a,; pre~! n•:<-i<'S • {I to hon vet'Cill a n tn­
riormente cfiectuado; salvo, coml\t•lo, casos d<: Cor·ça mr~ior, c 
os em qnc so derem circnmsüull:i;t,.; att••mlivcis a jnizo cl<t nrlmi­
nistração rio Banco, re,:c'liendo, pol'~m, ·:5tc o jnro da móm !l:t 
r:J.zão d:t tax:1. do sen,.; emprcstitttos p<'lo menos. 

A adtnitliStl':IÇiíO dispor.'t oppot·lun:I.IJl ·ntu das :u:<Jíc:~ qnn 
,,~.!tirem em commisso, e cpt:dcpt•)t' prectt:" ''' dl'tdicara ao t'nt!dCl 
do J'eSCl'\':1. 

Art. 6." Todos os semestres, clos l•;•:i'"S hplidos do Bmro, I·c-
l:,ttvos ;\s operações respecti1·a~ <t. ci\•l:t um, ']HC a :t~lministraçãn 
resolver sejam distrilmiclos, se dcdnzir:"l. de() a lO "/o Jl<ll'<t Cnmlo 
dn peserva, Cawndo-~o tio reslanl•' didrlendo aos acr:ionistas, o 
qual não oxcr•derá de 12 °/o au :<llllil, ,J,,n:ndo rJtHtlf{l!Ol' sobra 
~or eonscn'vacht sob o titulo cle Jn<:t'o~ ~uspeusos emquanto SG:t 
importancia, com a rlo fundo c lo rcseJTa, n:!o attingir· ú quint;~ 
parte rio capit:tlrea!izarlo, depois d<> I[' c•) se pmlorit rlivicliJ' to< lo~ 
os lucros. 

Niio se disLribuil':'t rliYirlonclo •'ill'Jna:Jtn se tler rlesftdque no 

c:•.pital realizado. 
Art. 7." O funrlo rle resen·a, f,n·u~ru lo ~e.:.;-nn<lo a rlisposir;iio do 

a1·tigo antcceclc>nte, c'J cxclusiY:tmeJJte de~tin:lflo para opportuna­
lli8Dtn fazel' face :'ls perclas ,Jo eapital ~;Jcial. antes rio quo pmleril 
110 lnclo ou om parte snr· nmp!·eg;vlo r•m titnlos d<t di viria publica 
i11tcrna. ou ex torna. do lmporio, nnl rf,·l,.:ut<CnJs do emupanltias, 
ktras ltypothol'arias, on qnae,;qw•J' <~!li:·"~ titlllo~ de et·.,dito 
r,•puta<los de solicln. gm'antia. 

Art. 8. 0 O anno bancado decorre do l de julho a 30 <lo junho 
do anno seguinte, devendo, portanto, os dividentlos semc,straos 
ser pagos nos primeiros 15 tli:ts <h ,irtneiJ'O e julho de c:1da 

armo. 

Art. 0. ·• O Banco potlerú : 
~ l." Descontar letras cle caml,io, rl<' ter'l'ít o outros titulo~ 

enmmcrciao,; it ordem o com prazo íixo pagavois na cid:ule do Rio 
de .htv•iro, 6:-trnnti<los por m:IÍ~ !],.. 1!111<1, ;~s<ig-n:-~tnr<t dn pes­
soas notoriamente :tbonaclns, S8nrlo, pelo menos, nm;c delh1s 
residentn na !lli'Slll<t cidarle; e li •Jil a~sim e,;criptos das Alfan­
<legas, !Jilhctes rlo Tltcsonro, loiras clas thesonrarias provineiaes, 
tle bancos e companhias conccitwt•las, •:stahslccitlas nesttt praça, 
c notas JH'omissorias, sendo l'ara estas neceSS[I.ria a approvação 
vlena do conselho director. 
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~ 2. o Encaercgar-se, por f~omrnissão, da eompr;c o venda de 
mctaes preciosos, de apoliccs da tlivid:1. pni:Jlica e 1le quaesquer 
outros titulas, de [ldministrar propriedacleo; e da cobrança de 
1lividendos, letras, titulos e outras fJliacsqnor· r·emlas. 

!"\ :L" !{ecelJor· em cont<t r'OITCtlto as somnws quo lhe forem 
ontregur,; por parth~ulare . .; ou osLtldeeinrentos publiens, c até 
sua importancia rmgar as quantias de fJlle dbpnzcrmu, conforme 
for convencionado. 

!"\ 4. 0 Tomar dinheiro n pr·emio por nwio d·; rontaq rnrrentes 
on pa~sanrlo lotr:1s com os pr'al.llS o cnnrlir,·ilr~s qnc a ;\llntinistra­
ç:io previalllente e,;tahd1rcur·; nã" podendo, pnr·,··m, o prazo sor· 
menor 1lu :m 1lias. 

A impol'tancin deste~ deposito-; sori sempre empregada em 
operações commerciaes realiz:LVcis em ,;eus vencimentos e a 
prazo nunca maiot' <le s'·i~ mezes, on em emprestimos sob 
cançiio de titnlos e Yaloros de prompln realizar;fio. 

!::\ 5.° Compr<lr n vender por· conb propria motaes preciosos, 
e l<em m:,;irn cnmprar, venrlm· c snh~cr·evut· titnlos da divirla 
puhliea, interna nu externn do llllperio, ~wr;õcs e titulo'"> <lo 
companhias o emprozas, lutras hypotlrecaria,; e obrigaçõe . .; de 
profcrencin, (lebentures. 

§ G.o Fazer omprestimos sob penhor de om·o, pt·ata on 
diamantes, de apolices da flivirln puhlica geral o provincial, 
titulos e acções de companhias o omprezas act'erlitadns quo 
tenhnm cotação real e, pelo menos, nwtadn rln capitalt•ealizado, 
bem como sob letl'<lS !Jypothec\l'ias o ohrig~lÇÕlJS d8 preferencia, 
rlcbcntcwes, 1lo titulos partir;ularos qne reprc,;cntem legitimas 
transacçiles cnmmon;Lu:s e do merr~1olorias nilo ,;n,jeitas n cor­
r·up~:ão, <lcposihdns n:ts J\JC.lnrlo.c:·as ,. at·ruazr:n~ ~drand,·g·arlos on 
particulares. 

A intpOt·tanci:t <los titulo,; rle~ccmtnrlo., em 11ue houver mmt 
só firma residente un cidade rio ltio ele Janeiro, a rlas notas pro­
missorias, a rle acçõss, letras hypothecarias c titnlns de pl'Ofe­
roneia compradcs 1lc outras companhias o em prezas, não oxcedcrit 
á metade <lo capitnl realizado <lo Banco, nem ú quarta parte os 
emprestimos a curto prazo sob hypothocas dr; predios urbanos 
sitos na drlado do Rio tlo Janeiro. 

§ 7. 0 l\Iodiante contractos oscriptos, abrir contas correntes <lc 
movimento rle fnnrlos o emprcstimos a bancos, companhias,. 
1irmas sociaes e partieulares, sob deposito rle dinheiro, rle titulos e 
valores dl'scontaveis pelo Ihncn. on qne estnjam no caso do ser 
por elle admittidos como ranção tlc emprestimos, o bem assim 
sob irlonea Jiança mercantil. 

O Banco não pôde emprestar sob prmhor rle suas acções nem 
descontar letras suas provenientes 1le rlinlteiro rJue r"cdher a 
premio, <0nrlo-lhe to<lavi.1 licito '"lmittil-!\S em tr:1ns:Jrçr>8S com 
o proprio cstal)()lecirnento nn nas que inten·ier por· conta dt) ter­
l:eiros. 

Exceptuad~ts as ope_raçõos .g-ar!tntitlns por canção do ouro, 
prata e apo_lrces da dr vrrla. pnbl.JC_st mterna e ex terna. do Imperio, 
ile conformidade com a rhsposrçao do art. 14, não so confiará a 
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nenhuma. firma, não ea<l:lstr:"h<, 111ai~ de GO:OOO:o-;, s:ilvo delibo­
rr~çilo especial do eun~olho. ~ 8. o Fazer movirrwn tn rle Cnnilos por conta pl'npria o <lo ter-
ceiros, do umas para ontr:1!i praças rio lmpPrio e estrangeiras 
por meio <lo operr~<;fíe~ de c:nnbio, mnwssas monetari;~s ou de 
fundos publicos, n:1cion:ll'': on vslrangeiros, po<lendo estalieleem·, 
por conht do llaneo, caixas tiliaes ou :l{.l'<'llt:i:IS. 11:1,.; nw,;11tas prn.­
ças, afim de elfcctuar-s<: ns rdnri<lns oporações ou onlt':tS quaes­
quer de credito, in<ln~trines ou comntct·cincs, promovendo a fun­
dação de ernprezas '' eoii!Jlilllhin,.;, ,. (~onlr«etos sobrn opnraçfíes 
iitl:lncoiras nas praças tio ltii[ll'l'io ''nas do cstr:ln!-'<'iro. 
~ 9, o Conceder cartas <in r~rcdifo ~<<ll itlonun, tian<,·a n~rH·ean­

til ou canção de valor·r~s aec8iL<vni~, isto 6, do~ qno o llilllCO 
pódc admittir om suns opct':«Jí<l~. 

§ 10. Caucionar no p:1i7. o<t cill outra qualrtn•'I' prnça estran-
geira, títulos o valores par;t gat•:~nlb espeeial ue :;cJH saques, 
on par~1 ontra .Jualquor open11::Tr> <1<' credito, hem r,omo eaueionar 
ou reLie,;contar titnlos tle sn:1 c:utcira, q<nmlo <mtendnr· conve-
niente, com ou sem endo~~() do Banco. ~ 11. H.Pceb<)I' em deposit" 1·otnntario lilnlos <lo crorlito, di-
nheiro, potlrns preciosa~. llli"'d:l~, .i"i:1~, onro e prata. <lr; quere­
ceberá um premio r•m }li'<'\"'~'''''" d11 1·alor dos ol>,ir·t~tn~ depo-

sitados. ~ \2. O Banco 1ie:t antori~:<<lo a contrahit• :Jmprr•stimos por 
vi:t rle obrigaçõllci (delw;llll,·c.-! ao port:<dor, nbS<'I'vantlo p:u·:t o' te 
11m as rlispo,içõcs da lei n. :w-,o tlc ·1 de Jtovenll,ro do 1HH2, mt 
partn (jll<' llw for applicavel. 

Art. 10. Nos titnl<H collllrt•'l'<'i:te~ 111!0 so rlescontarelll Oll (jU8 

forem arlmi ttirlos com<> ga 1:a n ti:~ 1l" <llll]ll'e~tinws ao Banco, não 
se contarão r~s ílrmns d11s !liUJIJl'ros do ,·ono-,e\ho, nrllll d" seus 
socios osl<msivos. 

Nfto serão a.-lrnittirlos nas oporaçõ ·s do Bnnco letras e quacs-
quet' títulos de iiHiivirluns ou 1irmas que tiverem [al\i<lo antes de 
sua legal (J completa rchal,ilitação; o em nc:J\IUm caso, os tle 
Jlrma quo tivet· pr:<tie:t~lo p:tnt I'O[I! o ll:1!J<~<1 actos rle 111iL fé ou 
mesmo tio desleald:,,\u mercaitl i I. 

Assim mais, não st•rilo arlmittidos I'OlllO cauções, titulo-; ou 
acçõc . .; 1le companhias o einproz:,~, cujr1 capital não esteja, pelo 
menos, m8t:uk reali7.:~do, "':ndu, porém, lieito roc:ebel-os excll­
peionalmente em pagamont" ou rot""r:ço de garantia temporaria­
mente, si att,·nuiv•:is eir(·lun~tanci:<S bso a~:onsellwrem; de­
vendo-se, porém, aproveitar rptalqnr•r ensnjo favot·an•l para 
di,;pôr desses titulos. 

Art. ll. Nos emprestimos, além do penhor rece1Jirlo, acceitarit 
o rnntuario lelt':<S do ll:~ncn :iló ao prazo rio oito rrwze,.;; e os qne 
so tizerem por meio do eont:~s <:on·cnte,;, seriio li<tnidados qnando 
o conselho resolver, não lmvenrlo pr:1zo lixo expressado. 

i\rt. 12. Si o penhor f~on:-tar· Llo npoliec,; c acções rle com­
panhias, serão previamente transroritl:1s ao Banco, salvo a dis­
posição do ~ no do art. D° CIIDSiantc LlO 2" perioflo, e, ;,;j em 
outros ol<jcetos, o mutu«rio aatoi·isará por e~eripto o Banco 
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para alhear ou negociar o pnnhot· pelo mflio fiU'' ontcndnr me­
lhor, si a divi1ln fi!W g·:wantit· niío fot• pag-:1 em seu venci-

mento. 
Si o penhor for em met·cadol'ias, s,;t·ito esta~ previ:•mente so-

guras, sempre flUO bto (in· po.-;sin:l, ,. :tvali:trla-; Jllll' nm ou 
mais corrctot•c;s, indic:1do;-; ]Wlo r'Oll~c,Jlto. 

Al't. 1:~. Si o eon~t·llw t'<'~o\Yer qnn a vt;n<la 1\0 P"nltor se 
fnça ülll [ci\:\o IlWI'C;\Illi\, ,;,•t·:·l 1•,;\r~ pl'<'l~l'lli<[O de :I.IJIIUHCÍOS 

por tt'I)S 1\i:ts COIIS<)C\lli \'Ih, \1'111\0, jiOI'IJlll, O dO!lO do \'ll!lliDr O 
direito de re~gat:d-o nté cottteç:u· o loilito, p tg·ando o qun <le­
v~cn· e as desp"z:ts IJUü tivor oceasi·m:Hlo. 

lten.lizatLt a. vcn<l:t nm lniliío u \iquid:1•la a tlivitlfl com todas 
as dnsp"z:1s, .illt'ns n <~omtni..;,;:í,!\ tJ,. ·! ",1

,., o s·ildo, si o houver, 
snr,'t ontrcg·ue :t rptollt d'' dit'llilo l"'t'lnnl'l)l', ,. l'tllqUanlo ox.is­
Lit· no ll.itH:o nií.o vcnóerit .i ut•o "l gum. 

Art. 14. No valor ro:d dc cad:t uhjcdo rpw f'nr· admitti•lo como 
penhor :-;c fat'it nm :<batimento J' IZ"'' V<ll qufl g:trant:t, o B:tnco 
de projuizo~ proveniente~ d:~ liai·ct <lo-;..:n v:tlot• no m•Jt'crtdo. 

'I' I ITI.O P1 

/)(( n.<s,:mb/do qer"l do Rrr;!C0 

Art. l'l .. \ :~sscm!Jl,'u g·et·:tl rlo B \lle•> s•; '·um porá 1los acciu­
nisLts qn:; po,;snircm vintr; <! mais at'çõns, nm:t \'ez que a JlDSSC 

dellas ~".ia :1ntcrior de qu ttro nt<'ZI'S. i"·lo tn<•no-;, no di:1 lixa• lo 
prtra a reunião d:t tiHlStll<~ :t:i'<)!lthl ·a. 

Arl. IG •. \ assomiJ!éa g ·t·al jnlg:tt'-S<:-lm Iq·:tlnwnte consti­
tui<la para tlcliher:ll' m"t·n Indo quanto for d:t sn:t competcncia, 
ael!:UJdu-su r"nnidu-; :tceiottist:t..:, <[tte t'lljll'O:ioJitem, p :lo menos, 
um qnal'lo do e:~pit tl 1'0 :liz:tdo, u':coplo qttando su tr.1ta.r da 
rcfut•ma do,; e-;tatuto~, 011 d:t liquidação rio B·tuco, :'u;er,;a rlas 
quaes nada so po lill'it r:;-;ul vur, "''lll nsl:u· ;m rupt'<l.-;,;ttl:tdos d<<US 
tm'Ç<JS, polo lll<:IJOS. do nwstJto l':tpital. 

Si, p<,t'i~tn, nos dia~ dnsigna.<l11s p tl':t as t'oJtnii>:•s niio comp:t­
I'O<:<JJ' llllllWI'O snlli<:i,nt<; do :tl~l~ionbt:t·' qnn t'••pt·t~-;onte o e:tpital 
aeim:t cxigi<lo, r,r_,,_\i~o 1101\·,s ~~onyor·:t ·i)r)'i. qh~··rvando-se as 
dispo~iç,->,JS drl a !'I. I:'\ !;;i::; :;" ,. ·1", d, l<)Í d<l .1 <l<J !llll'<)lillit'O 

<le 11<82. 
Todo-; os :w.~i<Hli><l:tc: po:lnr:\.01 a"i,;l iJ' :11h tr.,lJ:t.ilH>' da a,;,;om-

bl<ia :.:ut•:tl. 
Art. 17 •. \ as'iemiJléa ;..:m·.tl '"''" pr:,sidi<l:l pnlo pt·esid<Jntc elo 

Banco. e ~en·irito <lo scerutario~ dPns at:.-ionbl:h qtw Cnt\Jlll para 
isto conYi<latlos pr1lo pr,•sidotJte. 



SG DECRETO~ DO I~OVImc-;o PROVISOlit!O 

.\rt. 18. Todos os anno.;; ai~": :n do agosto, no dia CJHC for 
fixado pelo conselho, se rel'mirá a assemhlé~t geral para lhe ser 
apresentado o relatorio annual da administração do Banco, 
acompanhado do balanço geral, conta de lucros e perdas e pa­
recer da commissilo fisc:~ l. 

Art. 19. A assemhlé<~ :.teral se reuniri~ extraordinariamente : 
§ 1. o Quando for pedida sua convocaçilo por sete on mais 

accionistas cujas acções importem, pelo menos, em um 'Juinto 1lo 
capital refllizado do Banco. 

§ 2." Quando o conselho a julgat' nece~.~aria, não poilemlo 
nessas reuniões tratar sinilo do objecto para rrue for convocada. 

A convocaçi"í.o ordinaria ou extraordinaria se farit. ror et.lital 
eublicado nos jorn~~s tres vezes consecutivas e 15 tlias antes tlo 
fixado para a reunmo. 

Art. 20. A votação da assemiJlért gerar serit assim regulada: 
Nas assemb!lias gerac;s <'arla 20 ac\ões •l:'1 direito a um voto, e 

assim progressivamente, f;tznndo-se o calculo sobre o n11mero de 
acções rrue o acciouista possuii' ou representar·. 

Podem votar na assem1Jl0\;t geral o:;; tutores p0r seus pupillos, 
os maridos por suas mnlherês, um <lo:; soeios pela, íirma, os pre­
postos do corporações e os procuradores, sen1lo acc:ouist;1s, uma 
vez que os representado::; estoj:un ll<l caoo r lo fazet' parto rla as­
sembléa geral. 

A votaçilo (exceptuada sobro eleições) po1lcr;i ser ~ymbolica, 
emqnanto não for reclamad<l a de• ('Scrntinio . 

• \rt. 21. Nenhum accionista poder:\ Yotar ou Set' votado, salvo 
a eventualidade prevista no art. 28 e da, eleiç.ão do conselho 
1iscal, si a posse de suas :1cções nilo f'or anterior, pcl" menos, 
cruatro mczes ao dia da reuniiio <b assem IJlrla !-!·eral. 

Art. 22. Compete á assemiJJ,·,a g·eral : 
fi 1. o Alterar ou reformar rrs estatutos do Dance. 
!3 2. o Approvar com ou sem al tr1l':tç0::s o regulamento interno. 
§ :3. 0 .Julgar as contas annuac~. 
§ 4. 0 ~omcar os membros do conselho c da commissilo fiscal. 
§ 5.• Resolver sobre qualquer oh,jecto para que for cilnvocaria 

pelo conselho, dentro rios limites de sua competencia. 

~E<:< \o 11 

,\rt. 2:l. O Banco serit administrado por um conscll1o com­
posto de tre;; mcmh~os, dentre os quacs serão por elle eleitos 
o presirlente e Tice- presitlen te 1lo Bn nco. 

O vice-presidente substitue em tndn o presidente em seus im­
pe,limentos ; e, na falta de ambo~, farú as vezes de presidente o 
~3cretario rlo conselho. 

Art. 24. Os membros do ronselho serão eleitos pela as­
sembléa geral dentre os accionbtas de 100 ou mais acçõcs, 



por escrutínio secreto e maioria ahsoluta de votos, o quando 
não hajlt esta no primeiro escrutínio se procederá a segundo 
entre os ca!Hlidatos mais votados em nnmero tlnplo dos que 
tiverem de ser eleitos, preYaloeenclo a maioria apurada neste c 
dceidmclo a sorte no easo de empate. · 

A1·t. 25. Não podem servir conjunctamente no consol!Jo, pae 
e lilho, sogro e genro, cun liarlos, olfHJU<IJlto durar o cunhallio, 
os parontes até ao segundo gráo, c os socios de firmas com­
merciaes, nem eleitos os crndoJ•es pignomticios, qnc possuírem 
:tcçõos, e os imporlidos •le legalmente negoci:1r; não se contando 
por isso na apúração r! o escl'ntiuio, por nullo~, os votos darlos aos 
que estiverem nestas circnmstancias. 

Art. 2(). O conselho JlCH!erit nomear um on mais g·crentes, 
par(t melhor ordem. uni!"nrmidade c promptidão no oxperliente 
dos negocios do Banco, lixanLlo ~nas attrihnições e deveres em 
•lisposições espociaes; c emquanto não forem nomc:Hl?S, ou nos 
~eus impcdimentof', po•lerão suas attribniçõ~s s:!I' e·wt·ctdas pelos 
ompr'lg<uio~ que o conselho design.1r. 

Os gerentes não poderão no~tociar por cqntct pt"<!pria omqu:mto. 
exercol'Olll este cargo. ' 

Art. 27. Os memhros do consBlho serão snhstitnido,; Litmrw 1-
>:l<:mtc pJla terça parte, porlenclo, porr~m, ser reeleitos . 

. \.rt. 28. Vagando algum logar de membro rlo conselho, c~te 
c> preencherá nomeandu para esse fim aecionista que tenha a 
nccessaria qn:dilicação; e esse nomearlo nxet·corú o dito cargo 
até ú primeien t'cnniiio rb a,.;sonlbll3:l gemi r[tH: o proenchoric de­
tinitivamcnte; e o dircctor :1ssim eleito exerccrú o dito cargo 
por todo o tempo qtw exer.:eri:t o a quem substitui!·. 

Sempre qne so tiver rio proceder :\ eleiçilo rie algum membro 
do con:;clho, ó licito a este apresentar candidato de sita prefe­
cencia, e rpm!lflo tenha logar est:t apresenbção no primeir'o o8-
··rutinio ela eloição se não cc.ntarão votoc; •hHlos a outros in-
rlivtdnos. . 

Nl'l caso ele não ol•lel' o aprc.'>enta•lo m:li"t'ia abBolut:c •In Yotos, 
correrá segundo c~scrntinio no rrmü procctlr•riio os votanteo; em 
inteira libet'rla•le. 

"\.rt. 20. Nenhum memln'o do conselho poel12rio deixar de 
exercer as Cuncçõfl~ rlo sen cargo por m:li3 de s•'is meze~, c dn•lo 
este caso se entenderá que q tem resignado, oxeeptn ,;\, mesmo 
H!!Sc>nte, representar, ou prestar scrvi•;os ao Banco. 

Nos impedimentos temporarios dos memhl'OS do co::~sollto, ]XJr 
mars •le 60 dias, pollcrit o impedido s0r snlHtituido, at."' quo cnm­
p;croça, por accioni,;t(t n•nuo~t<lo pelo consr;J IH>, o rpt:d toric :t ne­
cessarLt f!'laliticação. 

Art. :10. Nenhum memJ,ro •lo conselho entrara no exercício 
deste ca1·go, f;Btn depositar WO acçõ3s, das qnaes não po:lera 
rlispór emquanto não forem julgall:cs as contas elo ulti!ll<J se­
mestre em que tiver e.-;:ercido o dito c:tr.:,:o. 

Art. 31. Compete ao conselho : 
.~ 1. 0 Eleger o presidente e vice-presidente do Banco, bem 

""mo o sec1·etario rlo conselho, para redigir a.~ actas das se;:;slíes 
que fizer. 
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§ 2. 0 DetermiRar a hxa rlo~ descontos. a dos omprostimos o 
a do premio do rlinhoiro í[IW l'OC ~IJr)l' a juros por letras ou 
contas correntes. 

§ 3. 0 E~t:thelocer as condiçõc~ o rc;.;r\1S com rJIW rlovem ser 
recebidos, conscr·vados on rutirndo~ o.; depositos. 

§ 4.o Fixar o nMxirno d.t impcn·tanci L dos ••mprostimos, 1lrt 
subscripç:1o, compm o vonrla rl<> apolices d:t divitla pnhlict, de 
acções do com[>anhias, das notas pr·,,mis.,or·ia.,; o limite das ope­
rações a prazo maior do í[ll•ttro JIWZOS u o dos relativos a titnlos 
em rpw lwj:t uma sr·l tirma ro,;i•lnnln Iwst:t cirlade do l~.io do .Ja­
neit·o, bem como a Íll1JlOI'l:nlci;t dos l'nnuos que se ntovert'lll p:tl'<~ 
as praça,; estrangeiras e do lmperio. 

§ 5. 0 Relaciona!' as tirmas com qno o B>UlCO po lerá ueg:ociar, 
fixando o maximo rLt í[W111tia que p•Hir~rú o:cr r:onriarla. <L cada. um. 

§ 6. o Nomear o 1lemitti1' l!S rlirr•ctrll'f':i, adminbtra.dores, ge­
renbs tias ()aix:t:l lilirws, agonr:ias o crHTnsponrlentes rlo Banr:o no 
Hrazil n no estt·;~ngoir·o, li.\:wdo~ !!11·~ ~~~'' or.Ic:n:ulo~ n 1-(l'fl.tilicot­
ções, ou quacsquer voiH:irlll~ntos. 

Aos directores, admi d-;trarlor·es, g:nrcntcs das caixas ti !ines e 
agonchs, e corTO'iJl"lHlon tes rl,J B<t n~o, o cunselho rlirector 
designará as attrihniçõcs <' <lr)l'f'l't;,;. 

§ 7 .o P1·opôr ú. a-;semhll''' gr•r:d o •JtW jnJg;tt' nocr's~ario on 
conveniente ~HH intere,;sr:-; d" B:tJJeo nrn oiJjedo de sna eom­
petencia. 

§ 8. 0 Organis~r o r.·;.:·nl:nncnto int•:r·no tle aecorrlo com o.; es-
tatutos, nxeculal-o pl·ovhorinrJll'llle ··ntrJn:mto nií.o for appro­
Yarlo peh as~ornblr)a g•·t·al. 

§ 9. o A pprovar o r•d:tl.orio rias opr)J';tçrí ·s n est:1.1lo do B meo e o 
balanço que drJVem ser :ljll'''sr:ut ~<l<lS :uuJU<tlrnentfl iL assomhl•\a 
geral, os quaes serão impres,;o-; r• franqw,a•los aos r~ceionistas, 
tres dia;; antes, pelo meno~, rl<l lix:1rlo ptr:t :1 reunião tb mesma 
assomiJlóa. 

§ 10. O conselho tlire'tor pntlr)r:\ nomear commissõrlS fiscaes 
ou rle s~·ndicancra, nos lo;_:·.rrnci r•J\1 '['W f'nne"ionr;rn :1s c rhas 
Jiliae~ ou agencias. prerr:J'i11d" a ·r·ioni;IOIS. 

,\rt. 32. O conselho t••r:'i duas ;.;r•ssilr·~ por nrez, pelo men03, 
e serú. v:'tlirlo quanto rlelii~<)t':lr. qn tWlP rn,;olvHo pot· dons voto,; 
cmworrlt;s. 

Art. :::l. l!:tvl'r:'t no B:tnr:"' ""'" t:Oitlrni-;"fio lisetl compost:l de 
trcs morntrrrh o de tl'r>S ;-;npplentr•,; olr•it•l:'i p :la assemhló:t geral 
na ~ossão or•linaria annn01l, d••Jltn• os "eeionbbs quo possuírem 
50 on mai'l aeçr1:~s, sng-undn o rli:-iJHlslo no :1rt. 24. 

Art. 34. Dando-SP V;1ga em :1 lgnm dos logrtr•os do fi~c:ws, sol'à 
chanutrlo r> snpj<lentA pr~lrt m·•lr•rn da vot:1çfi•>, e no crtso rle <)lll­

pa.te o 1[118 tivor maior nutltCJ'o riu "er:fí<>S. 
"\rt. :15. To, los o.; :utnos, do 2 :t lO do .iulho, srrií.o n•ür·e~·ues 

á cornmissií.o fisc;1l eopi tS exacta.-; do J,:t[;tnço c do quacsí[URr 
contas qn0 tenh<tlll rio SOl' npr·,)~ent:trlas à as-;0mi!lé•t gm•;tl, para 
que a mesma commissão :ts oxatnrnrl o em sou relatorio •lê sobre 
tudo parecer, que concluirá p1·oponrlo :\ ::t'lsomblé:t g•~1·a! a apr 
provaçií.o ou não rhs I'Otllas :tnutwe-;. 



8\l 

O parecer rla comm'ss:ío flsl:.;l "CJ'Ú entreg-ue ao pee.>iclente rlo 
B:mco afim rle qne possa ser i!tl]m:sso o annex:o ao relatol'io elo 

conselho. 
Art. 3G. Para os neeessarios exam•)S s·,rão feauqueados it 

commis~i'lo fiscal to•los os livros d:t cscriptuJ':tÇão ;;or:1l rio B:uwo, 
e os respectivo-; 8lllprcgnrlos darão :\ mesm:1 commissão to1l0'> os 
esclarecimentos qu•• clla exigi!' c dellc-; ll,•ponrlerem. 

Si no procrsso do oxamrl da mesma commissão julgar neces­
saJ'io omir o rons:;llio :1 ro ;pr:ito rio f[ll:llqnnr ohj<'do, solicitará 
a estt: oppo!'inn:1 Cll!lt'm·~·JH?i:l par:1 t:•l 1int, 11:1 1111"1 t•>•l:ls as ex­
plic:li;ões e csclareeimnnl•>S llin serão thulos, !Ir; tnmlo a h:chilital-a 
:~ recligir o scn parer:er com torla elare:n e peecisão. 

A comntis-;ão !isca\ podr;r:'t sor onYida pr:lo c,msellto a re>p•lito 
de qn:ilqnm· oh.iecto, sr;mpl'•' qm: o4e jnl::H·' p,rmv 'nionte r•on­
snltal->, pJ'ill(:ipalm•mle n1n <'lllill'.e!'Ut1<'i:l~ wdl'<IOI'dinarias. 

Art. :\7. l!:lYOr:\ snmp1·o nos dia~ ntoi~ de ~··1'\"ir; 1 110 Ba.nco 
umn r·oJnlllis~:i." interna •:o1npo,;L• rlrl rJ,ns nnn1hros do eonsdho, 
onde 11111 ,;ú o rln .--:·er·~ntn ld:~•la ., r~xis\.:IIr·i:t dn-:to) on dn nm­
pre.--:·ario fJlW f:t1;:t a.s ~n:>~ Y<'Z •s pat':l o r•xpn•li ·ttt<: üi:1rio rlo3 
negor,ios do mesmo H-1nco, qn:· snrúo rc:sr,\vido:-; d1' mnl'onnirhlde 
com as dnlihera<;i'írl.; do e•>n.;nllto. snn•lo prrci.;o o :~ccordo rlr. 
nmilos p:tt·a qne snja v:\lirlo o qn<J r!oliilet•:lrnm. 

No r·:ISO 1lr• nãCJ coi!I'OJ'darelll rlr'Cidiril o lH'r',;irl<'ntr>. do IJ:tnco-, 
e na au,;enr:ia dPSt<', si o ohjo'"'to f,,,. ur.::onte, qn:1 lqner ontro 
memlwo tio rons·'lho que pos~·~ ser ennsnltado, dn mociCJ que 
lw.i:t Sl'lll]ll'll doth ,-otn.; r:oncw l•lS n111 rpml<JilOt' d ·lil>nr:1Çin to-

mad:~ poh 1lit • eommi-;.;:"lo. 
Art.. :1~. Comprt<.• :1n prnsirl1111lol do Banr;o: 
~ I. u ,\ presenta J' :\ :tss<'!l1l>ll'::t ger:>.l drH ar;cionista~, nm su1s 

renniõ:'~ nrdinarir~s n etn no\l\8 do •:nn-;nlho, o rolatorio :1!1nn:tl 
rbs opera<;ões e rstarlo rlo H:lll<'O, 

!::\ 2." Pre~irlir ao consdlio e i1 :t..;s :mhlóa ·:·era\ dos acrin-
nistas, sol' ot•gão •lelles, rng·nhr sr:n~ tl':til:l lhos. OXI,r,ntar" f':IZCl' 
e~ecnlrtr linlmr;ntr; l"it"s r>.;\:d.ntoc:," r•'.::ulalll•óntu interno, :1-.; rle­
lil>et·açõ·,,.; do con,;"\ho o t\:1 as:c ·mliléa gllt·al. 

!::\ :)." C<mvot:ar 8Xll'.lot'rlinnJ'iamonl<> o conf\•lllio. sempro 
qno julga l' c:Jil vr•nicJJto on vi \-o ,;oi>l'•l qn:wsqtu•t' ass11mptos con-
cernent<e~ !1. a1llllinistrnr;ilo do ll1nco. 

!::\ 1." .\ssign:~ro" hahlll:nto,.; qnr; "'' Jmldicaenm '' to·h a r'orre-

sponclntll:i:l •lo H' m:u. 8 5." R1~prosent li' n ll:liii'O em su:1~ rcl:u;õ"s l' >111 tor·cniro" ou 
em juizo, senlo-lhn l'acnlt:Hlo para i;;.;o l'nn,.;titnit· nmn>l:lbrins. 

!::\ (\." Di!'igir o insp:,er:ion:ll' :t e.;,:t·iptnr.lç\o g•r:tl •lu ttmco 
e todo o S8ll exp1~rli••nto; propr!t• a nom,,;çii.o e 1hmissão 
clQ tor\us n.; empreg·ados, po·lntl lo stHp"nrll'\-o-; si nntmdm' osse 
acto nor·nssnrio. <l:ttHlo lle\111 I"' rtr' ao consn\hn eJ\1 ,;11:t pt·oxima 

reunião. 
Art. 39. O honorario on rdrilmiçilo :umnal drJ r:lila Jll<'mhro 

<lo censo 1\11) rlirector é t\8 I 0:0110~ e mais a por . .;nn tag-em do I 
0 

I 0 , 

tamhem a c:uh tlirector, ~ohrre n~ 1li ,·idnlldos qu<:' <; • cli~tri\n1i rom 

aos accionistas. 
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Paragraplw unico. Emrpt:mto, pot· ·,m, a porcentagem que con­
tJer •lo actual presidento do H1nro não attingir a 12:00J$, será 
l!'>t::t somma inteirarl:t pelos ln•·t'O'-' d" B;tnco dtu·anto o tempo em 
que exercer o c:trgo de rlircdot• "" B:tllf'fl. 

'l'l'l'l1J,O 111 

_ü>t. 40. Dentro •lo~ praws lixarlos ll<H rcgnlanwntos do 
.r_loverno serão pnblic:ulo~ c remcttitlo' á sccr0taria rl:t Junta 
u·ornmercial os balnncetcs •lm: op•.:r:IÇ<J<lS do Banco e feitos torlos 
os depositos c puhlic:it,'ilrs dn qnc tratam os arts. :r:>, :::l e 7G do 
l'egulamenton. 8821 rln :lO dn dezembro rlc 1882. 

Art. 41. Si o conselho entendei' neces,;nrio, p tra 'liW sejam 
mn.i,; v:mtnjosos seus ,:aqnes ~oJ,r·c pra:;;iS e~trangnit':IC:, on ontras 
nperaçõcs do credito, tct· ~qni Oi! n:c Em·opfL llllt rlt:posito ou 
•·:tnção de titnlos dfL diYillfL pnhlic 1 int<'t'tl:l ou. externa do lm­
perio, ou ontt·o,; qnrtcsqnr•r titnlo' dr> ''i'erlito, pa1':t ga.rantia 
nspecial dos sons s:lfJlli'S e li';>JIS~<\''' •s, o podni':L r.~wr, ronforme 
o pcrmittir o capital rpw ~e (ot· J'e:tlizanr!o c sem prejuízo de 
outras operar;ões . 

• \rt. 42. O consoll1o prncnr:lJiL ·-:nmp:·n n\timne por mr:io 
<lo arhitt·os a~ cnntesUiçõ••'-f qn" ~8 I' >S,:J!ll SliSr·il:t!' no m•~neio 
dos ncgocios do nanco. 

Art. .n. O r•onsrJlho ilirr)rlo1· Jic:l :llltrH·is:Hlo par:1 J'f'fJIH't'nt' 
:lOS poderes do I•>;tadn, no Imp,;t·io dn lll'<JZil I' no cstt·ang·niro, 
•ttuWSrtnor tttndidas rpw jnlg.Jt' cnnvr•nicntc~ p:u•:t :1 1''\Ccnr;iio 
deste,; estatutos, e para r~t·r·,Jitn e ;:;cgm'<tllÇ'Il do c~laiJclnci­
monto em torlas ns op·;t';H;õr·~ f!tW <Jfl'ectum·, o prtt•ticitbl'mcnte 
par:L quo as acções on fnnrln,; m:istr•nt8S no Banco, JH'l'tencentm' 
a estrangeiros, ~rJj:un, mr· ·lltn no c:iSO ilD gnnl'!'a, inviolavei~ 
como o'\ do . .; nacion:ws. 

Art. 44. Os hens !lto\-rJis, SO!Itn\·entc,, on de r:üz, fJUC o 
Banco houver de seus <levcdure,.; por tllf'ios r:oncili:ltorios ou 
judiciaes serão ven•lirlos no mcmo1· pram po,.;sivcl. 

,\rt. 4;). O Banco podiJrit J>O~~nit· edifícios propr·io,; par;L sem 
··staholorimento. 

Art. 4G. A li•Jniclac;ito do ll:rnco, nntc~ on •kpois rlo prazo 
rlo sna cxistcncia, se lnrú. de con l'ormirlacln com o rp1<> ro~ol\'er 
~~ assemlJlú;t gemi de suus :1c•·ionbt 1,; ,;o!J proposta do conselho. 

Art. 47. O conselho rliror:tnt' lir::t no Imp<;rio do Br:tzil· ou 
J'r)r;t dclle, anlorb:tdo pat•:t <lmna.nrl:tr r• S•lr rlomatllla•lo c JlfLra 
•Jxet•ccr livro o g·eral :dministr·ar;ilo com plenos Jrn,lores u~s 
•Juacs clevcm, som rcset'\'rt alg-nma, eonsi•l••rar-sr: eomprchenrli­
·los e ontorgaLlo~ tor\o,;, mc~iun n-: poderes em c.ws:t pt·opria. 

Art. 48. (h memhros do eorhllll!O •liroctoe o !:;creu to,;, os •li­
;·ectores, arlmini-;tratlores on gnreute~ d:ts r:a'ixa,; 11liaes c os 
:<!!entes on correspondontPS, silo J'csponsan:is pelos abusos que 
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pi'<"tticarem no exercicio do suas fnncçõos. hem como todos os 
empregados do Banco. 

Art. 49. Todo o aeeionista rrue ausentar-se Jl''>de <lopositar no 
Banco as acç<>es de rpw t'ot' proprictario para o tim do lhe sm·cm 
remolticlos p~tra on< lo lletormi na r os lli vi<l<mto~ I'especti vos, 1 i­
vrcs do commhsão; sendo -lhn ponnittido rorehol-ns o!lllo o 
Banco tiver caixas til ia<',; . 

. \ rt. :JO. Emrruan to niio f,H·nm ,•mitt ido,; os titn los ,.perma­
nentes das acçõas, se dar;\ aos accionista,.; canto las pro'~i,;oria~ 
que as representem, c0mpreltemlcndo, pot'Óill, e;vla nnm, toda' 
<lS aeções distrilluidas a c;ttl:l ;u~eiun ista. 

Art. 51. Desde rrue estn,; estatnto:-; forem <lJllll'OYarlos pela, as­
,;emb[,·la gemi dos accionistas, ,[/\verá a uirectori<t <lo Banco ar­
chival-os n:1 Junta Conmwrcial, fazendo ns pniJlicações <le rrne 
tr:1ta o;ut. 3",!:\ 5°, 1bt lei n. :31;-,IJ llc 1 tlc novcmlJI'O tlo 1882. 

Art. ::í2. As :10.000 acçõ,•s da ultima eiiiisc;;(o, com a nntt'~tda 
reali:r.atl:t de 120$ c:11ht nrrm, serii.o eom~,.t·tida~ em 20.(\111.', na 
propot•ç[lo do nmttcro f]U8 r;l(l:1 :lcc:ionisl:l]"'"~t:it•. 

Os nccionist<ts possuidores <le,I;H '!0.000 acçõ:·s l'Oalizarii.o o 
)l<lgamento de 20:'; soiJl'n cada acç:lo f]Ue llw-: eoul<Cl', rocchontln 
•> titulo ,lctinitivo de 200:';, com a~ entraria,.; toda-; rc;tliz:uJas. 

ttio 1lo .Janeiro, }()do fe,·creii'O do 1~88.- 0.-; membi'OS elo con­
'elltn director- C!oH•Ie "'' 8. Sn/rwlor de J!ut/n.,inll.li', presitlcnte. 
-B"n7o do Flrrmengo, vi<·,~-prosi,Jcnte.- .Torro J!nnciu ria Silvr• 
J?rrt/u·o, seci'ctrrrio. 

E~T.\TCTOS ])0 HAc;CO 1'0:\DlEllCL\L J>O ll!U 1!1: .1.\\I:lllll 

. \ltc.-lfçrjcs ofrerecidas pelo consc/110 d;,·,•clnJ' C<il ,,.,,C,JiiJ/,ia ueral 
r/e [) de mtWIJrO r!..: 188[) 

Primeil'lt pagina. Onde diz - decrülo n. 887~1, tlig-a-:;e : «de­
ore· to n . s:n 4. )) 

,\rt. !. 0 Depois rlas pr1lavras- de Jl!'IJdins nrl>ano.; sitos na 
cidade do lüo <lo Janeiro- :wcrosccnte-~e : ,, ,. sol< penhor 
n!rricoln. » 

· Art. 2. o Fira assim redié:·i<lo : O Cnnrlo soei~\ 1 1lo B<tnco ,j do 
vint'' mil contos de réis en1tuo mil n.:,<>c.; <J,• :!Oo::;ooo com to<lo 
'J capitaljil emitti,lo, acltanrlo-sn doze I;til conto,.; realizados e o 
I'e,.;tunte em vi~t do realização. Metade dest' fnnrlo poderá ser 
convertirb em moedas de ouro n:teiotwes, in;.:loza~ (soberanos e 
meios ditos), fmncezas de lO c 20 francos, e tamhcm em moe­
,las 1le ouro rle outros paizes, e banas do onro f!U<cJl!lo a lei o 
perm i ttir. 
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Log-o que o naneo tenha eonYertidu rlons mil eontos e os t ·nha 
depositado nos sons cofre~. pode·,.;,, pr.,ee. lonrlo a utorisaçiio elo 
Governo Imperial, começar a emiss:to "" liilhul·J~, ao porbdot• e 
a vista, elos valore:; marcad(ls na lei at•) ic somma cor~;espon­
dente ao tl'iplo, e progres.;iv:IJtW!lto p·)rlorá converter outras 
sommns para emittir· ato :10 mil ~~nt1to1 d·~ róis qnan•lo o conselho 
diredot· entender convnniunte. 

~ 1".-lo nrt. :1." Dnv<J <'Oll\01':11' a-l-;im: 1~· facnlta<ln aos 
acéinniSlas a convers·lo, et1·., I'Oti;·:l!t<lo-~•· :ts palavras- pot• en­
dos,:o ou. 

!'i 2" do llWS!liO al'li;.:·o. En1 \og·:tl' rJ,• d<~'- dia,, diga-sn: dou-; 
mer,es. • 

§ 2" do art. 9." .\ceres.~onte--;o: po•lendo contr;u:t;u· e nn 
os Governo ;.:·eJ•al <) provineiaos '" munkip:did:ules, medi<tnte com­
missão, quaAsqnnr opAraçõe·; <I·· cl'Oditn on "c'·viços qnor no Im­
perio, i]IWL' nas pr:tça.; r•str<~IIC!•'it·n~, por int•'l'lltedio de seu" 
rtgentes. 

!'i •I" do me.;ntn artigo. 1\e•·t·e.;<:i.\ltte-"'~: No caso dn corrida 
do,.; depo.,;it~lllte,.; mn conl:1 cotTente "'~ rutirar\a-; livros, s••rá l'a­
cult:ulo :to Ihnco pagar por mili" dr! letra,; qne vonç:Llll o mesmo 
juro em seis se1·irs de i ;i em 1:, di:t,.; l'llttl:vlos rLt 1bta rl:t exigen­
Ci:1, do mo<lo qne ao ~~"''o de \111 di:~s liqn•J l'-~slali:•\oc.···lo o paga­
mento ic vistn. 

§ 12 rlo nwsn10 artigo. S1._j:t "11\'J'L'Í!lli<lo tmlo . 
. '\rt. 12. Aot:rllsronto-61J :'\o v:tlot' real ele carla oiJjncto 

que fnr ndmittido ,·omo l"'nli,t', s·• far:\ nnt al~:1tinwnto t•a;;:o:l,·el 
quo g-nt•anl:l o Banco dn Jll'<'.iltizos Jll'rn·,•nit•ttto,; da li:~i\a t!PSS<' 

valor !lO moreado. 
A1·t. 14. Sor:1 as'iÍilt t'~>rligi<lo : O B illCO llr:c :tntori,.;:l<lo 

par.1, du aecordo 1:0111 o rlisp<l<'l<; 110 art. I" d:c \<'ltra-II- do du­
croto n. 10.262 11<: G <l<J julho d' LSN\J, l'azm· eontracto.; do pcmhor 
agricoht por rn·nzo de utn a. tres :ttJnn,; o ainrla por escripto par·ti­
eular as~ig-nado pelo rleveclm· e duas test<JP111llli:t,; r•om a~ lit·mas 
reconhecid:t,; o dovidament.e r.•g'i-;tr.lllo, p:,\r:ndo dr:stitJ:u· a este 
gerwro do oper.11;õllS <~l<i no Jll:tXÍillil r\r: [I) "/ .. do eapilal rr·ali­
zado. 

Art. 15. Emlognr rle -qnatrn nw;.e~. di.~·;1-sr•: 1\ons 11\0/,llS. 

Art. 10. m nJ! dn-•:;tpital J',·:tliwrln. dig·a-se: capit:tl social. 
Art. 20. ll"[Jili;; ""~ i':tl:t\'1'.1-'-''l"' JJtn!lllll'll:i, :tcl·reoe<3ttl·~-s ~: 

dS inv~_:nl:triaJJI<·S p •lu ;tC!'l'Yil Jli'U inrlit·i ... u-e o 1nab colHO ~~shL. 
1\rt. 21'. !Jepois da p:da\ J':l-r<·uni:"ío, rlig:t-so: onlin<~ri:l .. 
Art. :l2. Em vez da pah\\Ta-qu:\11'1<1 (.:,;cripta em pritJliJir·o 

loga1·), di·~a-se: quanto. 
Art. :19. Snppt·im:t-so o p:tra;_:Tapltr' unico dest•· artigo. 
Art. SI. Este :u·tigo p.t:iS:I a ;;<:r rorligid0 '""im:- os rlivi­

dendos 1leste B tncn quo 11~0 f'orcn1 red:t.ln:uloo.; no prazo 1ln eineo 
annos, prescrevem em f'a v o!' tln f'tu11lo de r·eset·va. 

Art. 52. Ser:'t nssim r'"'lie!'ir!O : 
Des<le que estes estatutos forom apJn'ovado,; pela ass:.:;mblea 

geral dos nceioni-;tas, deverit a dit•oct<ll'i:t do !Ltneo requerer ao 
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Uoverno a sua appronç{to o :u-.·hival-os na .Junta Comnwrcial, 
f:-wmdo as publicações 1\e fJilO trnt:1 o :n't. >l", !'i 5", da lei n. :l!50 
•le 4 de novembro de lH8'2. 

1\rt. 5::1. o conselho rlirectot' tic;L antoris:1olo com po1ler"s ge­
t•aes <l illimitatlos \'ara reqtwt et' :;o Go1·et'n" Imperial a emissão 
rle notas no portn< oro il vi~ta, 1icanilo ign:tlmentc antorisarlo :t 
:Jceeitat• fJUaesquer :tltcr;~c;i\e.-; qttl' o mesmo Govl't'll" li•nha :le 
fazer em cumpl'irnonto 1la lei c snu regnlr~nttmto. 

llio de Janeiro, 30 1le setemlit•o rle 1889.- nanio tlo FlamenrJo, 
presidente.- Joao J1Irrncio d·• Siit·a Fmnco, lice-prcsidente·.­
A. P. de Andrwle, socretm·io. 

O Cltr'fo 1lo !lovorttu Pl'ovi,;orio da ltopnl1liea olos Estado:;; 
t:nitlos do 13razil !lr]creta: 

Art. l. o E' declar;Hla tio primcit·rt entranr-i:t a comarca de 
ltatib:~. crra1b no Estado d" S. Paulo pela lei n. lll de 7 de 
f'evereit·o de 1885. 

1\rt. 2." O promotor publico rllL rrlf'et•itla conmrc:1 t<·eil. o ven-
cimento annnal 1le l :2011~, ~endo SilOS 1le urrlun:11lo u 400$ 1le 
gratiticaçi\o. 

O :\linistro c Secretario ele Estnrlo dos Nr,gocios da .Jnsti,,a assim 
O faça I)XOCUtar. 

Sala 1l:1s sessões do Governo Provborio, 2\l do novembro 
de 1880, I" da ltopnhlica. 

11!A ?-<OEL DEoTlOIW llA Fo:-:~ECA. 

JI. FclT<t: de Cam1ws Saiies. 




